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INDICAÇÃO Nº 524 /2021. 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
QUE VIABILIZE A CONSTRUÇÃO DE 4 
(QUATRO) CAMPOS DE FUTEBOL SENDO 
NAS ÁREAS DO NOVA CARAJÁS, 
PIABANHA, BAIRRO DOS MINÉRIOS E RIO 
BRANCO NA CIDADE DE PARAUAPEBAS. 

AUTOR: FRANCISCO ELOECIO. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu, membro 

desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento no Art. 44, 

inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 201 do Regimento Interno, indico 

ao Executivo Municipal na pessoa do Exmo. Sr. Darci José Lermen, Prefeito Municipal, 

para o Ilmo. Sr. Wanterlor Bandeira, Secretário Municipal de Obras e para o Ilmo. Sr. 

Leandro Gambeta, Secretário Municipal de Esporte e Lazer, que viabilize a construção de 

4 (quatro) campos de futebol nas áreas do nova carajás, Piabanha, bairro dos minérios e 

rio branco na cidade de Parauapebas. 

 

JUSTIFICATIVA 

  Senhor presidente, nobres vereadores e vereadora, a presente iniciativa tem como 

fim ampliar o alcance do esporte por toda Parauapebas. Considerando toda estrategia 

esportiva que a cidade term criado. E é dever do Poder Público, em todas as suas esferas, 

viabilizar políticas públicas que minimizem a exclusão de áreas perifericas. Tendo isso em 

vista que viabilizo esta indicação. Nesse prisma, tem-se  no oferecimento de políticas 

públicas de esporte e lazer um importante instrumento de inclusão social. 

 Sabendo que os bairros citados destacam-se a necessidade de todas essas 

estruturas serem entregues devidamente estruturadas com a iluminação adequada e todos 

os equipamentos especiais tanto no ambito padrão quanto na áreas de acessibilidade. 

 Com os equipamentos esportivos pleiteados aqui e com o consequente fomento de 

atividades esportivas oferecidas pelo órgão municipal competente, acredita-se que a 

população residente dos bairros perifericos sejam definitivamente assistidas e que o 
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município de Parauapebas se consolide como referência na condução concomitante de 

políticas publicas e de esporte e lazer de excelência. 

 Dessa forma, entendo a importância da demanda trazida, este parlamentar reafirma 

seu compromisso com  a promoção de inclusão social através do esporte e submete a 

proposição em parceria dos nobres pares, esperando, ao final, sua aprovação. 

 

 

 

Câmara Municipal de Parauapebas-PA, 16 de agosto de 2021. 
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FRANCISCO ELOECIO 

VEREADOR / REPUBLICANOS 
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